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PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE EDITAL 

 
PREGÃO PRESENCIAL n. 013/2017 

CREDENCIAMENTO: DIA 10 DE MAIO DE 2017 –Dàs 09:00 as 11:30 horas,  
ABERTURA DE PROPOSTAS: DIA 10 DE MAIO DE 2017 – A PARTIR DA 13:00 Horas 
LANCES VERBAIS: 11 DE MAIO DE 2017 – COM INICIO AS 09:00 HORAS 

 
Senhor Licitante, 
 
Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo-SP e essa 
empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter à 
Comissão Permanente de Licitação por meio do fax (14) 3377-1264, COLOCAR COPIA NO 
ENVELOPE DE DOCUMENTOS. 
 
A não remessa do recibo exime à Comissão Permanente de licitação da comunicação de 
eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações adicionais. 
 

 
 
Razão Social: ________________________________________________ 
 
C.N.P.J. n. ______________________________ 
 
I.E. n. ___________________________________ 
 
Endereço:__________________________________________________ 
 
E-mail: ________________________________________________________ 
 
Cidade:______________________________Estado: ______________________ 
 
Telefone: _______________________ Fax: ____________________ 
 
Pessoa para contato: _____________________________________ 
 
DECLARO que recebi nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima 
identificada. 
 

Local: _____________, ______ de _______________ de 2017. 
 
 

 
  

 
 

____________________________________ 
Assinatura/Carimbo empresa 
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EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N. 013/2017 
 
DEPARTAMENTO REQUISITANTE: SECRETARIA DE SAUDE 
OBJETO: PREGÃO PRESENCIAL: para fornecimento de materiais cirúrgicos e insumos ambulatoriais p/ 
o Centro de Saúde do Município de São Pedro do Turbo, durante 6 meses. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por item. 
DATA DO CREDENCIAMENTO: 10 de Maio de 2017, das 09:00 as 11:30 Horas. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 10 de Maio de 2017 – a partir das 13:00 Horas. 
DATA DOS LANCES: 11 de Maio de 2017, com inicio as 09:00 Horas  
LOCAL: Rua Garcia Braga, 93, Bairro Centro - São Pedro do Turvo/SP – Fone: (14) 3377-9700 – Fax – 14-
3377.1264 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO TURVO, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, torna público que fará realizar licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017, do tipo menor preço por item, tendo por finalidade o 

fornecimento de materiais cirúrgicos e insumos ambulatoriais, destinados ao atendimento do 

Centro de Saúde do Município de São Pedro do Turvo; regida pela Lei Federal n. 10.520, de 17 

de julho de 2002, pelo Decreto Municipal n. 1.896, de 20 de janeiro de 2010, aplicando-se 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 

1993, e alterações posteriores, da Lei Complementar n. 123, de 17 de dezembro de 2006, e 

demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

As propostas deverão obedecer as especificações deste instrumento 

convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante.  

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão 

recebidos no endereço acima mencionado na data de: 

Credenciamento - 10 de Maio de 2017 das 09:00 as 11:30 Horas 

Abertura das propostas: 10 de Maio a partir das 13:00 horas; 

Lances Verbais dia 11 de Maio de 2017: com inicio as 09:00 Horas, no ato de credenciamento 

dos interessados em participar do certame, a seguir abertura das propostas e classificação para 

lance. 

 

Ambas as sessões serão conduzidas pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de 

Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe, onde serão lavradas atas 

circunstanciadas, assinadas pelos presentes. 

 

Na hipótese de ocorrer feriado ou outro fato que impeça a realização da sessão 

pública de abertura de envelopes e/ou disputa de lances verbais no dia previsto, a reunião será 

adiada para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido 

previamente.  

 

 

 

 

 



 
3 

 

 

 

1-  DO OBJETO  

 

PREGÃO PRESENCIAL para fornecimento de MATERIAIS CIRURGICOS E INSUMOS 

AMBULATORIAIS, destinados ao atendimento do Centro de Saúde da Prefeitura Municipal de São 

Pedro do Turbo, conforme especificações constantes no Anexo I deste edital. 

 

2-  DA PARTICIPAÇÃO:  

 

 Poderão participar do certame todas as empresas em condições de atender o objeto 

licitado e preencherem as exigências de credenciamento constantes deste Edital.  

 

3 -  DO CREDENCIAMENTO  

 

3.1-  Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

 

 a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos 

seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

 

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, 

com firma reconhecida do representante legal, da qual constem poderes específicos para 

formular lances, negociar preços, interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar todos 

os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os 

indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

 

c) o representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento 

oficial de identificação que contenha foto 

 

3.2-   Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que 

cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

 

3.3-   A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.  

 

3.4- O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta de apresentação de documentação 

defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de 

declarar a intenção de interpor recurso ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando 

mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para 

efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.  

 

4- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 

 

4.1- A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 

estabelecido no Anexo II, e a declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte 

visando o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n. 123/06 de acordo com o 

modelo estabelecido no Anexo VII, deverão ser apresentados fora dos Envelopes n. 1 

(Proposta) e n. 2 (Habilitação).  
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4.2 -  A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, 

em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da 

proponente, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE N. 01 – PROPOSTA  

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO TURVO  

PREGÃO PRESENCIAL N. 013/2017 

(razão ou denominação social e endereço do licitante) 

 

ENVELOPE N. 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO TURVO  

PREGÃO PRESENCIAL N. 013/2017 

(razão ou denominação social e endereço do licitante) 

 

4.3 -  A proposta deverá ser elaborada preferencialmente em papel timbrado da empresa e 

redigida em via única língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 

digitado através de meio mecânico ou eletrônico, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas 

e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se, 

nesta última hipótese, a procuração. 

 

4.4-  Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do 

original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 

 

5 -  DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA  

 

5.1- A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) nome e endereço da proponente; 

b) número do Pregão Presencial; 

c) descrição do objeto da presente licitação em conformidade com o Anexo I do Edital; 

d) preço unitário para cada item, expressos em moeda corrente nacional, em algarismo, 

apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária; 

 

d.1) nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, 

como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou 

indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação; 

e) prazo de validade da proposta não inferior a 45 (quarenta e cinco) dias; 

f) Prazo de entrega, após a requisição feita pelo departamento de saúde. 

 

6 -  DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”  

 

6.1- O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 

relacionados:

 

a)  Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
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c)  Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

d)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

e) Prova de regularidade para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), e o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

f)     Prova de regularidade para com tributos municipais; 

g) Prova de regularidade para com tributos estaduais; 

h) Prova de regularidade para com tributos federais; 

I)     Prova de Regularidade trabalhista; 

 

J) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 

conforme anexo V; 

K) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme 

modelo anexo IV. 

 

6.2- As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

 

6.2.1-  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de dois dias úteis, a contar do momento em que a empresa for declarada vencedora, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Municipalidade, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 

6.2.2 -  A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 6.2.1, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 

procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes 

ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal n. 10.520/02. 

 

6.3- DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

6.3.1 - Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, 

autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do 

original para que seja autenticada pelo Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de Apoio no 

ato de sua apresentação;  

 

6.3.2 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 

substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 

 

6.3.3 -  Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, o Pregoeiro 

aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação das propostas;  
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6.3.4 -  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

 

6.3.5 - O Pregoeiro ou a Equipe de apoio poderá diligenciar efetuando consulta direta nos sites 

dos órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este 

meio eletrônico. 

 

7-  DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  

 

7.1-  No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com 

duração mínima de 30 (trinta) minutos.  

 

7.2-  Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração 

de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo II 

ao Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.  

 

7.3-   Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, 

por conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  

 

7.4-   A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;  

 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  

 

7.4.1-  No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 

eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 

consideradas para apuração do valor da proposta.  

 

7.4.2- Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes.  

 

7.5-  As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios:  

 

 7.6 - seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela;  

 

A) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No 

caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente 

do número de licitantes.  

  

7.6- O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 

decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  
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7.7 -  A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances 

em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem 

de lances. 

 

7.8-  Poderá o Pregoeiro estabelecer redução mínima em cada lance, bem como estabelecer 

tempo máximo para o proponente ofertar seu lance. 

 

7.9-  Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço. 

 

7.10- A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances. 

 

7.11- Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 

 

7.11.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada; 

 

7.11.2-  A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, 

situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta; 

 

 a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 

proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da 

convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão; 

 

 b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem “a”, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a 

preferência e apresentar nova proposta; 

 

7.11.3- O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta 

da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 

7.11.4- Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do quanto 

disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal n. 10.520/02, sendo assegurado o exercício do 

direito de preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas 

de pequeno porte cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no item 7.11.1; 

 

a) Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não 

configurada a hipótese prevista no item 7.11.4, será declarada a melhor oferta aquela proposta 

originalmente vencedora da fase de lances. 

 

7.12- Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as 

propostas não selecionadas por conta da regra disposta no subitem 7.5 – “a”, e aquelas 

selecionadas para a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado. 
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7.13- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 

penalidades constantes deste Edital. 

 

7.14-  O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 

do preço. 

 

7.15-  Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito. 

 

7.16-  Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope n. 2 contendo os 

documentos de habilitação de seu autor. 

 

7.17-  Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive mediante:  

a) substituição e apresentação de documentos, ou  

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

 

7.18- A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada. 

 

7.19- A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

 

7.20-  Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 

será habilitada e declarada vencedora do ITEM.  

 

7.21-  Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu 

autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os 

requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.  

 

8-  DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

 

8.1- Até dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

 

8.2- Eventual impugnação deverá ser dirigida e protocolada no Setor de Licitaçõpes; 

8.2.1- Admite-se impugnação por intermédio de “fac-símile” ficando a validade do procedimento 

condicionada à apresentação do original no prazo de 48 horas; 

8.2.2- Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada 

nova data para a realização deste certame.  

 

8.3- A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 

implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 
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8.4- Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na 

própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, 

abrindo-se então o prazo de três dias que começará a correr a partir do dia em que houver 

expediente neste Tribunal de Contas para a apresentação das razões, por meio de memoriais, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões, em igual 

número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos; 

 

8.5- A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública 

importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame ao licitante 

vencedor e no encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação; 

 

8.6- Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 

encaminhá-lo devidamente fundamentado à autoridade competente; 

 

8.7- Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame ao 

licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório; 

 

8.8- O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 

resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

 

8.9- Os recursos devem ser protocolados no Setor de Licitações da Prefeitura, localizado na 

Rua Garcia Braga, 93, Centro, São Pedro do Turvo/SP; 

 

8.10-  A adjudicação será feita por Item.  

 

9-  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

 

9.1- Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria 

aquisição dos produtos.  

 

9.2- Os materiais cirúrgicos e insumos laboratoriais deverão ser entregues no Centro de 

Saúde Municipal de São Pedro do Turvo, ou em local previamente indicado pelo 

Departamento/Setor Requisitante. 

 

9.3- Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  

 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

c) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-lo em conformidade com 

a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  
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10 -  DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

10.1-  O pagamento será efetuado no prazo de até 20 dias úteis após a apresentação da nota 

fiscal/fatura conferida pelo Departamento requisitante. 

 

10.2-  Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida 

à Contratada para correção, e o prazo de pagamento recontado após apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura válida. 

 

11 -  DA CONTRATAÇÃO 

  

11.1 -  A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante emissão do contrato,   

cuja respectiva minuta constitui Anexo III do presente ato convocatório.  

  

11.2-  Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 

Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão 

licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do 

processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada. 

 

11.3-  Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária 

será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade 

de que trata o subitem 11.2 deste item 11, mediante a apresentação das certidões respectivas, 

com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.  

 

11.4- A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 

convocação, comparecer na Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo para retirar a solicitação 

de compra.  

 

11.5- Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

apresentar a situação regular de que trata o subitem 11.2 deste item 11, ou se recusar a assinar 

a retirar a solicitação de compras, serão convocadas as demais licitantes classificadas, para 

participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação.  

 

11.6-  Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da 

divulgação do aviso.  

 

11.7-  A divulgação do aviso ocorrerá por publicação em jornal local e veiculação na Internet.  

 

12 -  DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

 

12.1-  Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do 

Município de São Pedro do Turvo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, a pessoa que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º 

da Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002.  

12.2-  A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada 

juntamente com multa de quantia correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da 

proposta adjudicada, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 
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13 -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

13.1-  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

  

13.2-  Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, 

a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.  

 

13.3-  As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente 

na própria ata.  

13.4-  Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 

propostas serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.  

 

13.5-  O resultado do presente certame será divulgado em jornal local e no endereço 

eletrônico www.saopedrodoturvo.sp.gov.br. 

 

13.6- Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 

disposição para retirada na Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo, após a finalização do 

certame.  

 

13.9-  Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  

 

13.10- Integram o presente Edital: 

Anexo I – Especificações do objeto; 

Anexo II – Modelo de declaração de atendimento aos requisitos de habilitação; 

Anexo III – Minuta do contrato; 

Anexo IV - Modelo de declaração de regularidade com o Ministério do Trabalho; 

Anexo V  – Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo; 

Anexo VI – Modelo de carta de credenciamento; 

Anexo VII – Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte; 

 

13.11-  Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Santa Cruz do Rio Pardo, estado de São 

Paulo.  

  

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO TURVO, 10 DE ABRIL DE 2017. 

  
 

 
 
 

MARCO AURELIO OLIVEIRA PINHEIRO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

http://www.saopedrodoturvo.sp.gov.br/
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ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL N. 006/2015 

 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT MARCA R$ UNIT 

01 ABAIXADOR DE LINGUA MADEIRA PCT C/ 100 UNID 100 PCT   

02 AGUA DESTILADA (GL 5 LTS) 50 GLS   

03 AGUA OXIGENADA 3%, 10V (1 LT) 100 LTS   

04 AGULHA 13/4,5, CX C/ 100 UNID 50 CXS   

05 AGULHA 25/7, CX C/100 UNID 100 CXS   

06 AGULHA 25/8, CX C/100 UNID 100 CXS   

07 AGULHA 40/12, CX C/100 UNID 100 CXS   

08 AGULHA 20/5,5 CX C/100 UND 100 CXS   

09 AGULHA 30/7 C/100 UNDS 100 CXS   

10 AGULHA HUBER 22G/25MM 20 UNDS   

1 AGULHA P/APLIC. DE INSULINA 31G(5MM/0,25MM) 

CX C/100 UNDS 

08 CXS   

12 AGULHA P/APLIC. DE INSULINA 30G(0,3/8MM)C/100 U 08 CXS   

13 AGULHA P/APLIC. DE INSULINA 32G(0,25/6MM)C/100  07 CXS   

14 ALCOOL 70.C(1 LITRO) 130 LTS   

15 ALCOOL EM GEL 70%, GEL ANTI-SEPTICO 1 LT 30 LTS   

16 ALCOOL 92,8 (1 LITRO) 07 LTS   

17 ALGODÃO HIDROFILO, 500 GRMS  50 PCTS   

18 ALMOTOLIA MARRON(AMBAR) 250 ML 50 UND   

19 ALMOTOLIA TRANSP. 250 ML (BR) 50 UND   

20 ALMOTOLIA TRANSP 125 ML 50 UND   

21 APARELHO DE PRESSÃO ADULTO (METAL) 30 UNID   

22 APARELHO DE PRESSÃO ADULTO (VELCRO) 30 UND   

23 APARELHO DE PRESSÃO INFANTIL  08 UND   

24 ATADURA CREPE 13 FIOS/ 1,2M/10CM PCT 200 PCT   

25 ATADURA CREPE 13 FIOS/1,2M/15 CM PCT 250 PCT   

26 ATADURA CREPE 13 FIOS/1,2M/20CM PCT 200 PCT   

27 ATADURA CREPE 13 FIOS/1,2M/6CM PCT 100 PCT   

28 ATADURA DE RAYON,7,5CM/5M(NÃO ESTERIL) 100 UND   

29 BOLSA COLESTOMIA ALT.PERFIL C/FILTRO OPACO 50 UND   

30 BOLSA COLETOR DE URINA (ADULTO) 2000 ML, 

S/FECHADO 

50 UNDS   

31 CANETA ELETROCARDIO (BX-V5 0.5) 10 UNDS   

32 CATETER INTRAVENOSO (ABOCATE)N.18 100 UND   

33 CATETER INTRAVENOSO (ABOCATE) N.14 150 UND   

34 CATETER INTRAVENOSO (ABOCATE)N.16 100 UND   

35 CATETER INTRAVENOSO (ABOCATE) N.20 250 UND   

36 CATETER INTRAVENOSO (ABOCATE) N.22 250 UND   

37 CATETER INTRAVENOSO (ABOCATE) N.24 250 UND   

38 CATETER NASAL, TIPO OCULOS 500 UND   

39 CINTO DE IMOBILIZAÇÃO P/PRANCHA 3 PÇS 10 JGS   

40 CLISTEROL 12%(SOL/DE GLICERINA A 120 

MG/ML)500 ML FRASCO 

100 UND   

41 CLOREXIDINA, ANTISSEPTICO, 2% DE GLICONATO 

DE DEGERMANTE,  1 LITRO 

100 UND   
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42 COLAR CERVICAL P/RESGATE, TIPO EVA TMA  G 50 UND   

43 COLAR CERVICAL P/RESGATE TIPO EVA TAM M 50 UND   

44 COLAR CERVICAL //RESGATE TIPO EVA, TAM P 50 UND   

45 COLAR CERVICAL P/RESGATE TIPO EVA, TAM PP 50 UND   

46 COLETOR DE URINA INFANTIL FEMININO (PCT 10 ) 50 UNID   

47 COLETOR DE URINA INFANTIL MASC.(PCT 10 UNID) 50 UND   

48 COLETOR MAT.PERFURO-CORTANTE 13 LT  130 UNID   

49 COLETOR MAT.PERFURO-CORTANTE 7 LTS  100 UNID   

50 COLETOR UNIV. PLAST.OPACO (80 ML) 1000 UND   

51 CAMPO OPERATÓRIO 45 CM/50CM C/50 UNDS 100 PCTS   

51 COMPRESSA CIRURGICA (CAMP OPER/)45 CM/50CM 300 PCTS   

52 COMPRESSA DE GAZES 7,5/7,5, 9 FIOS, C/500 UND 1000 PCTS   

53 CONECTOR DE OXIGENIO 2,0 MTS BORRACHA DE 

SILICONE, PVC, BORRACHA DE LATEX NATURAL 

30 UNID   

54 CONJUNTO DE INALADORES, CONECTOR 9/16 VERDE 

ADULTO 

50 UNDS   

55 CONJUNTO DE INALADORES, CONECTOR 9/16 

VERDE, INFANTIL 

50 UNDS   

56 CURATIVO PÓS PUNÇÃO VENOSA OU 

INJEÇÃO(REDONDO)CX C/500 UND. 

25 CXS   

57 DETERGENTE ENZIMATICO (ENZIMA VIC –DT4) 1 LT 150 UND   

58 DISPOSITIVO 2 VIAS P/SORO C/CLAMP 100 UNDS   

59 EQUIPO FOTOSSENSIVEL, NOROPURUM FOTO FLEX. 150 UNID   

60 EQUIPO P/ADMIS.DE DIETA ENTERAL  500 UND   

61 ESTETOSCOPIO SIMPLES 20 UNDS   

62 EQUIPO P/SORO C/INJ.LATER.CAM.FLEXIV. 3000 UND   

63 ESCALPE INTRA VENOSO N.19G(CX C/100 UND) 20 CXS   

 64 ESCALPE INTRA VENOSO N.21G(CX C/100 UND) 30 CXS   

65 ESCALPE INTRA VENOSO N.23G(CX C/100 UND) 30 CXS   

66 ESCALPE INTRA VENOSO N.25G(CX C/100 UND) 15 CXS   

67 ESCOVA CERVICAL, GINEC.DESC.NÃO 

ESTERIL,C/100 UND 

50 PCTS   

68 ESPATULAS DE AYRE, (100 UNID) 50 PCT   

69 ESPECULOS G(NÃO ESTERIL|) 100 UND   

70 ESPECULOS M (NÃO ESTERIL) 300 UND   

71 ESPECULOS P (NÃO ESTERIL) 300 UND   

72 ETER ETILICO, 35 % (1 LITRO) 15 LTS   

73 FIOS NYLON , Nº 2, C/AGUL. 30MM, 3/8 DE CIRC.C/24 U 15 CXS   

74 FIOS NYLON,Nº 3, TRG.2,0CM, 45CM, 3/8 DE CIRC,CX 

C/24 UNID) 

10 CXS   

75 FIOS NYLON,Nº 4, C/AG.,20MM, 3/8 DE CIR.(CX C/24 

UNID) 

20 CXS   

76 FIOS NYLON, Nº 5, C/AG.20MM,3/8 DE CIR C/24 UNID, 

Nº 3 (CX C/24 UNID) 

60 CXS   

77 FIOS NYLON, Nº 6, C/AG. 20MM-3/8 DE CIR.C/24 UNID,  15 CXS   

78 FITA ADESIVA 19 MM/50M 200 UND   

79 FITA AUTOCLAVE 19 MM/30M 300 UND   

80 FIXADOR DE LAMINA C/VALVULA, SPRAY, 100 ML 20 UNDS   

81 FLACONETES (14/55 mm, C/TAMP.DE ROSCA TRANSP. 4000 UND   

82 FRASCO NUTRIÇÃO ENTERAL, 300 ML CX 20 CXS   

83 GARROTE, TUBO DE LATEX, (TB 200, 15 M) 5 PCT   

84 GEL TOPICO UMECTANTES 1 LT 15 LTS   
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85 GEL P/ULTRASSON, GL 5  LITRO(TRANSP) 20 UND   

86 GLICERINA BRANCA, SOLUÇÃO 100% 1 LITRO 15 UND   

87 HASTE FLEXIVEIS (COTONETES(, C/75 UND 70 CXS   

88 HIPOCLORITO DE SODIO 1,0%, 1 LITRO 300 UND   

89 IODO POLIVIDONA(DEGERMANTE)SOLUÇÃO 10%,1L 20 UND   

90 LAMINA P/MICROSCOPIA, NÃO LAPIDADA, 

C/EXTREMIDADE FOSCO, 25,4/76MM CX/50 

30 CXS   

91 LAMINA DE BISTURI DESC. EM AÇO CARBONO N12 

CX C/100 UNDS 

30 CXS   

92 LAMINA DE BISTURI DESC.EM AÇO CARBONO N15 

CX C/ 100 UNDS 

15 CXS   

93 LANCETA DESC. ESTERIL RETRATIL 28G/1,8MM 50 CXS   

94 LANCETAS P/LANCETADOR 28 G (CX C/100 UND) 100 CXS   

95 LANTERNA CLINICA DE BOLSO 20 UNDS   

96 LUVAS CIRURGICAS ESTERIL Nº 6,5 200 PAR   

97 LUVAS CIRURGICA ESTERIL Nº 7,00 300 PAR   

98 LUVAS CIRURGICA ESTERIL Nº 7,5 200 PAR   

992 LUVAS CIRURGICAS ESTERIL Nº 8,0 150 PAR   

100 LUVAS CIRURGICA ESTERIL Nº 8,5 150 PAR   

101 LUVAS DE NITRILICA(SEM PÓ) TAM M (CX C/100 UND 15 CXS   

102 LUVAS DE PROCD.VINIL, TAM M (CX C/100 UNDS) 70 CXS   

103 LUVAS DE PROCEDIMENTO (LATEX) TAM G,CX C/100  70 CXS   

104 LUVAS DE PROCEDIMENTO(LATEX)TAM M,CX C100 300 CXS   

105 LUVAS DE PROCEDIMENTO(LATEX)TAM P(CX C/100) 300 CXS   

106 LUVAS DE PROCEDIMENTO(LATEX)TAM PP,CX C/100 200 CXS   

107 MANITO (SOLUÇÃO DE MANITOL A 20%), 250 ML 150 UND   

108 MASCARAS CIRURGICA TRIPLA, C/ELAST DESC.,CX 

C/50 UND 

70 CXS   

109 MICROPORE 100 MM/10 MTS 100 UND   

110 MICROPORE 25 MM/10M 1000 UND   

111 MICROPORE 50MM/10 M 150 UND   

112 MANTA TERMICA ALUMINIZADA 2,10/1,40 CM 30 UNDS   

113 PAPEL FORMULARIO CONTINUO A4, PACTS C/100 UN 30 PCTS   

114 PAPEL GRAU CIR.(BOBINA)(12 CM) 100 M 70 UND   

115 PAPEL GRAU CIR.(BOBINA) (15 CM) 100 M 70 UND   

116 PAPEL GRAU CIR.(BOBINA)(5 CM) 100 M 70 UND   

117 PAPEL GRAU CIR.(BOBINA)(8 CM) 100 M 30 UND   

118 PAPEL LENÇOL 70 CM/50 MT 1000 UND   

119 PAPEL P/ECG (80/30) ROLO 70 UND   

120 PILHA P/APARELHOAUDITIVO Nº 312 PCT C/6 UNDS 20 PCTS   

121 PILHA P/APARELHO AUDITIVO Nº 10 PCT C/6 UNDS 20 PCTS   

122 PILHA CR 2032 P/AP DE GLICEMIA 70 UNDS   

123 P.V.P. I TÓPICO 1000 ML 30 UNDS   

124 SERINGA 1 ML, AG 0,8/0,30 (CX C/100 UND) 200 CXS   

125 SERINGA 10 ML, SEM AGULHA (CX C/100 UND 70 CXS   

126 SERINGA 20 ML, SEM AGULHA (CX C/100 UND) 70 CXS   

127 SERINGA 3 ML, S/AGULHA CX C/100 UND) 70 CXS   

128 SERINGA 5 ML, S/AGULHA CX C/100 UND) 70 CXS   

129 SERINGA DESC. 60 ML S/AGULHA (BICO SONDA 

CATETER), SEM TAMPA 

80 UND   

130 SOLUÇÃO FORMAL, 10%, 1 LITRO 15 LTS   
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131 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 08 100 UND   

132 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 10 110 UND   

133 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 12 100 UND   

134 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 14 100 UND   

135 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 16 300 UND   

136 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 22 100 UND   

137 SONDA DE FOLEY (2 VIAS)N º 08  80 UND   

138 SONDA DE FOLEY (2 VIAS)N º 10  80 UND   

139 SONDA DE FOLEY (2 VIAS)N º 14  70 UND   

140 SONDA DE FOLEY (2 VIAS)N º 12  80 UND   

141 SONDA DE FOLEY (2 VIAS)N º 16  80 UND   

142 SONDA DE FOLEY (2 VIAS)N º 18  80 UND   

143 SONDA DE FOLEY (2 VIAS)N º 20  80 UND   

144 SONDA DE FOLEY (2 VIAS)N º 22  80 UND   

145 SONDA DE FOLEY (2 VIAS)N º 24  80 UND   

146 SONDA DE FOLEY (3 VIAS)N º 18  80 UND   

147 SONDA DE FOLEY (3 VIAS)N º 24  80 UND   

148 SONDA DE FOLEY (3 VIAS) Nº 16 80 UNDS   

149 SONDA GASTRICA LEVINE  Nº 12 150 UND   

150 SONDA GASTRICA LEVINE Nº 14 150 UND   

151 SONDA GASTRICA LEVINE  Nº 16 150 UND   

152 SONDA GASTRICA LEVINE  Nº 18 200 UND   

153 SONDA GASTRICA LEVINE  Nº 08 100 UND   

154 SONDA GASTRICA LEVINE  Nº 10 200 UND   

155 SONDA P/ALIMENTAÇÃO ENTERAL (N12, C/FIO GUIA, 

ESTILETE 

20 UND   

156 SONDA RETAL Nº 30 20 UND   

157 SONDA URETRAL N.º 08 100 UND   

158 SONDA URETRAL Nº 10 1800 UND   

159 SONDA URETRAL Nº 12 1200 UND   

160 SONDA URETRAL Nº 14 200 UND   

161 SONDA URETRAL Nº 16 300 UND   

162 SORO FISIOLOGICO 0,9%, 100 ML(BOLSA) 1000 UND   

163 SORO FISIOLOGICO 0,9%, 500 ML(BOLSA) 2000 UND   

164 SORO FISIOLOGICO(CLORETO DE SODIO 0,9%) 

ARBORETO 500ML(FRASCO) 

1500 UND   

165 SORO FISIOLOGICO 0,9%, 250 ML(BOLSA) 2000 UND   

166 SORO FISIOLOGICO 5%, 250 ML(BOLSA) 200 UND   

167 SORO FISIOLOGICO 5%, 500 ML(BOLSA)  200 UND   

168 SORO GLICOSE 5%, 250 ML (BOLSA),  200 UND   

169 SORO GLICOSE 5%, 500 ML(BOLSA),  200 UND   

170 SORO RING LACTATO, 500 ML, (BOLSA),  100 UND   

171 TALA MOLDAVEL P/IMOBILIZAÇÃO  DE EVA TAM P 120 UNDS   

172 TALAMOLDAVEL P/IMOBILIZAÇÃO DE EVA  PP 80 UNDS   

173 TALA MOLDAVEL P/IMOBILIZAÇÃO  DE EVA TAM M 80 UNDS   

174 TALA MOLDAVEL P/IMOBILIZAÇÃO  DE EVA TAM G 80 UNDS   

175 TERMOMETRO CLINICO DIGITAL 15 UNDS   

176 TERMOMETRO CLINICO OVAL 80 UNDS   

177 TESTE DE GRAVIDEZ(HCG SORO/URINA)CX C/100 U 20 CXS   

178 UMIDIFICADOR 250ML P/OXIGENIO ROSCA METAL, 

NIV/MX/MIN 

30 UNDS   
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179 VSELINA LIQUIDA (GRAU FARMACEUTICO) 1 LT 30 UND   

180 VASELINA SÓLIDA (GRAU FARMACEUTICA) 500 GR 15 UND   

181 BOTA DE UNNA 10,2 CM/9/14M 20 UND   

 

 

 

 

 

São Pedro do Turvo, 10 de Abril de 2017. 
 

 
 
 

 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
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ANEXO II 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

 

“D E C L A R A Ç Ã O” 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO PEDRO DO TURVO – SP 

At. Pregoeiro e Equip de Apoio  

 

REF:- PREGÃO PRESENCIAL N. 013/2017 

 

 

 

    (Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço 

completo) .........., inscrita no CNPJ sob n. ................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

    DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em 

pauta, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação previstos no 

ato convocatório do Pregão Presencial n. 013/2017, realizado pela Prefeitura Municipal de 

São Pedro do Turvo, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

 

    Por ser verdade assina a presente. 

 

 

    ............., ........ de .............................. de 2017.  

 

 

 

 

    ________________________________  

    Razão     Social     da      Empresa 

    Nome do responsável/procurador 

    Cargo do responsável/procurador 

    N. do documento  de   identidade  
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MINUTA DE CONTRATO  
 
 

 
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO 
DE SÃO PEDRO DO TURVO, DENOMINADA CONTRATANTE E A 
EMPRESA................................................., DENOMINADA CONTRATADA, PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS CIRURGICOS E INSUMOS LABORATORIAIS, 
DESTINADOS AO CENTRO DE SAUDE MUNICIPAL. 
 
 
Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
PEDRO DO TURVO, Estado de São Paulo, entidade de direito público interno, com sede 
na Rua Garcia Braga, nº 93, Centro, São Pedro do Turvo, Estado de São Paulo, CNPJ nº 
44.567.014/0001-67, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal Sr. MARCO AURELIO OLIVEIRA PINHEIRO, RG nº 
......................., SSP-SP e CPF nº ......................, residente e domiciliado na Rua São 
Pedro, nº 165, Centro, nesta cidade, e, de outro lado a empresa ................................., 
CNPJ n. ..................................., e I.E. nº ................................, estabelecida à 
........................................, nº,....., ..................., na cidade de ..................., Estado de 
...................., neste ato pôr seu representante legal Sr(A)........................................, RG 
nº .............................SSP/SP, CPF nº .......................,  doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado através de licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL n. 013/2017, ao qual se encontra vinculado, com integral 
sujeição às normas da Lei federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 
n. 4.390, de 07 de novembro de 2006, Lei federal n. 8.666, de 23 de junho de 1993, e 
alterações posteriores e as seguintes cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 
 

 A CONTRATADA, em decorrência da adjudicação que lhe foi feita no PREGÃO 
013/2.017, obriga-se a entregar no centro de saúde municipal, Rua Pe Jose Julianetti, 
310, centro, os materiais cirúrgicos e insumos laboratoriais, relacionados abaixo: 
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CLÁUSULA SEGUNDA 
DO PRAZO DO CONTRATO 
 
 O Prazo de início da validade do contrato será da data de sua assinatura a vigorar 
até o dia ...... de ............ de 2017, podendo ser prorrogado, a critério e conveniência das 
partes, nos termos e condições da Lei 8666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS E REAJUSTES 
 
3.1.  A presente despesa onerará as seguintes dotações orçamentárias; 
FUN DO MUNICIPAL DE SAUDE 
FICHA ..... – ...... - ....... 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
3.2.  A CONTRATADA estará ciente que, este ajuste poderá ser prorrogado, antes de 
seus finais, sucessivamente, de acordo com o artigo 57, inciso II da Lei das Licitações, 
não haverá reajuste de valores durante o contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

4.1.  Os pagamentos serão efetuados após 20 dias da entrega do material no centro de 
saúde, após a entrega de fatura nota – fiscal referente aos itens adjudicado para a 
empresa. 
 
4.2.  Caso constatada alguma irregularidade nas faturas/notas fiscais, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, acompanhadas das informações correspondentes às 
irregularidades verificadas para as necessárias correções. 
 
CLÁUSULA QUINTA 
DO RECEBIMENTO E REALIZAÇÃO DAS ENTREGAS. 
 
5.1.  As entregas dos materiais deverão ser realizados seguindo minudentemente o 
especificado e solicitado no Edital do Pregão Presencial n. 013/2.017, com prazo de 20 

dias a partir da data da requisição emitida pelo setor de saúde do Município, sob pena de 
rescisão do contrato. 
 
5.2.  As entregas deverão ser parceladas, realizadas de acordo com as requisições 
emitidas pela Secretaria de Saúde. 
 
5.3.  Correrão, por conta exclusiva do(s) Fornecedor(es) as despesas com embalagem, 
seguro, transporte e descarga no centro de saúde municipal, e todas as despesas, 
para realização das entregas. 
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5.4.  Serão de responsabilidade da Contratada os ônus resultantes de quaisquer ações, 
demandas, custos e despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa de qualquer de 
seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, 
relacionadas com o cumprimento do presente edital e com as obrigações assumidas no 
presente contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA 
DA GARANTIA 
 
6.1.  Os materiais serão solicitados e fiscalizados por funcionários das Secretarias de 
Saúde, se os mesmos não estiverem conforme foi solicitado no edital, poderá ser punido 
conforme cláusula 07 do presente ajuste. 
 
6.2.  A CONTRATADA e CONTRATANTE estarão cientes que o presente ajuste está de 
acordo com as garantias que lhes outorga a Lei de Licitações n.º 8.666/93, 8.883/94 e 
9.648/98.  
 
6.3.  A CONTRATADA fica ciente que quaisquer problemas resultantes da realização 
das entregas, serão de inteira responsabilidade da mesma. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

 
7.1  Em caso do licitante vencedor recusar-se a honrar o compromisso 
injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, garantido o 
direito ao contraditório e a ampla defesa. 
 
7.2  As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8666/93 e alterações 
posteriores, não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas, conforme a ordem 
de classificação das propostas, que não aceitarem a contratação. 
 
7.3  O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar documentação exigida para o certame ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no Edital e das demais cominações legais; 
 
7.3.1  As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo: 
Apresentação de documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo 
inidôneo, será impedido de licitar e contratar com a Administração por, no mínimo 02 
(dois) anos até 05 (cinco) anos. 
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7.4  A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantidas a prévia 
defesa, pela inexecução total ou parcial do Edital: 
I - advertência; 
 
II – multa(s), que deverá(ao) ser recolhida(s) na tesouraria desta municipalidade : 
 
 a)- de 1% (um por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de atraso por 
descumprimento das chamadas emergenciais(duas horas) ou de rotina(duas vezes por 
semana), previstos neste Edital, limitado a 15 (quinze) dias de atraso; 
 
b)- de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por infração a qualquer condição 
estipulada no Edital, não prevista na alínea anterior, aplicada em dobro na reincidência. 
 
c)- Pela inexecução total ou parcial do CONTRATO, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar a Contratada as sanções previstas nos incisos I,III e IV do art. 87 
da Lei 8.666/93 e 9.648/98, e multa de 15% sobre o valor total do contrato. 
 
7.5  As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las 
judicialmente. 
 
7.6  Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos Ill e IV do artigo 87, da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem 
os ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 
 
7.7  Para as penalidades previstas será garantido o direito ao contraditório e ampla 
defesa. 
 
CLÁUSULA OITAVA 
DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
8.1. A rescisão contratual poderá ser: 
 
8.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93 e 9.648/98; 

 
8.1.2. Amigável, por acordo das partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a administração. 
 
8.2.  A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela 
Administração, com as conseqüências previstas no item 7.2. 
 
8.3. Constituem motivos para a rescisão contratual os previstos no art. 78 da Lei 
8.666/93 e 9.648/98. 
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8.3.1.  Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal n.º 
8.666/93 e 9.648/98, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 
 
8.3.2.  A rescisão contratual de que trata o inciso l do art.78 acarretará as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei Federal n.º 8.666/93 e 9.648/98. 
 
CLÁUSULA NONA 
DO FORO 
 
9.1. Fica eleito o foro da Comarca de Santa Cruz do Rio Pardo, para dirimir questões 
resultantes da ou relativas à aplicação deste Contrato ou execução do ajuste, não 
resolvidos na esfera administrativa. 
 
9.2. A contratada obriga-se a manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação que originou o presente ajuste. 
 

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 
3(três) vias, de igual forma e teor, na presença das testemunhas. 

 
São Pedro do Turvo, ...... de .............. de 2.017. 

 
 
 
MARCO AURELIO OLIVEIRA PINNHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 

…………………………………………………. 
 

CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS 
 
1.________________________________________- RG n. _______________________ 
 
 
2. __________________________________________ - RG n. _______________________ 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO 

TRABALHO 

 

 

 

 

“D E C L A R A Ç Ã O” 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO PEDRO DO TURVO – SP 

At. Pregoeiro e Equipe de apoio.  

 

 

REF:- PREGÃO PRESENCIAL N. 013/2017 

 

 

    (Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço 

completo) .........., inscrita no CNPJ sob n. ................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

    DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em 

pauta, sob as penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no 

que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, 

e, para fins do disposto no inciso V do Artigo 27 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

    RESSALVA, emprega menor, a partir de quatorze anos, na 

condição de aprendiz ( ).   

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

    ............., ........ de .............................. de 2017.  

 

 

    _________________________________  

    Razão     Social     da      Empresa 

    Nome do responsável/procurador 

    Cargo do responsável/procurador 

    N. do documento  de   identidade   
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

 

“D E C L A R A Ç Ã O” 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO PEDRO DO TURVO – SP 

At. Pregoeiro e Equipe de Apoio.  

 

 

REF:- PREGÃO PRESENCIAL N. 013/2017 

 

 

    (Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço 

completo) .........., inscrita no CNPJ sob n. ................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

    DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em 

pauta, sob as penas da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na 

licitação citada, que não foi declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera, 

ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar a ocorrência 

de fatos supervenientes. 

 

    Por ser verdade assina a presente. 

 

 

    ............., ........ de .............................. de 2017.  

 

 

 

 

    ________________________________  

    Razão     Social     da      Empresa 

    Nome do responsável/procurador 

    Cargo do responsável/procurador 

    N.  do  documento  de  identidade  
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ANEXO VI 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

“D E C L A R A Ç Ã O” 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO PEDRO DO TURVO – SP 

At. Pregoeiro e Equipe de Apoio  

 

 

REF:- PREGÃO PRESENCIAL N. 013/2017 

 

 

 

    Pelo presente, designamos o Senhor(a) ..................., RG n. 

.............., CPF n. ..........., (cargo), residente a Rua ......................, na cidade de 

........................, para participar do Pregão Presencial n. .../2017, conferindo-lhe poderes 

especialmente para a formulação de propostas, e a prática de todos os demais atos inerentes 

ao pregão, na sessão única de julgamento, nos termos do artigo 4° da lei 10.520/2002. 

 

    Por ser verdade assina a presente. 

 

 

 

    ............., ........ de .............................. de 2017.  

 

 

 

 

 

 

    _________________________________  

    Razão     Social     da      Empresa 

    Nome do responsável/procurador 

    Cargo do responsável/procurador 

    N.  do  documento  de  identidade  
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME / EPP 

 

 

 

“D E C L A R A Ç Ã O” 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO PEDRO DO TURVO – SP 

At. Pregoeiro e Equipe de Apoio  

 

REF:- PREGÃO PRESENCIAL N. 013/2017 

 

 

 (Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço 

completo) .........., inscrita no CNPJ sob n. ................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

    DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em 

pauta, sob as penas da Lei, que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 

2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n. 

.../2017, realizado pela Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo. 

 

    Por ser verdade assina a presente. 

 

 

 

    ............., ........ de .............................. de 2017.  

 

 

 

 

 

 

    _________________________________  

    Razão     Social     da      Empresa 

    Nome do responsável/procurador 

    Cargo do responsável/procurador 

    N.  do  documento  de  identidade  

 

 

 


